
    Nº 2490, quarta-feira, 19 de junho de 2024

DECRETO Nº 60.525, de 19 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de junho de 2025, na Secretaria de Cultura e Turismo,
a partir de 28 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rafael Miguel Alonso Junior, matrícula 60.806, para o cargo de Assistente
Cultural - Monitor de Museus.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/06/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021754156 e o
código CRC 8988997D.
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DECRETO Nº 60.526, de 19 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de junho de 2024:

 

Cristiane Alves Viana, matrícula 59826, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/06/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021754182 e o
código CRC 533A3D10.

DECRETO Nº 60.539, de 19 de junho de 2024.

  Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
24 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sandra Gonçalves da Silva, matrícula 60.817, para o cargo de Auxiliar de
Saúde Bucal.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/06/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021760397 e o
código CRC 74BB13B7.

DECRETO Nº 60.540, de 19 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 25 de junho de 2025, na Secretaria de Cultura e Turismo,
a partir de 26 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Aline da Rosa Almeida, matrícula 60.818, para o cargo de Assistente Cultural -
Monitor de Museus.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/06/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021760420 e o
código CRC 2F4596F5.

DECRETO Nº 60.524, de 19 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 24 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Cristiane Alves Viana, matrícula 60.810, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/06/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021754081 e o
código CRC 6C27C0F5.

DECRETO Nº 60.521, de 19 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de junho de 2025, na Secretaria de Cultura e Turismo,
a partir de 24 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rúbia Stein do Nascimento, matrícula 60.802, para o cargo de Assistente
Cultural - Monitor de Museus.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/06/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021753938 e o
código CRC 2541EF51.

DECRETO Nº 60.535, de 19 de junho de 2024.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria do Meio Ambiente, a partir de 24 de junho de 2024:

 

- Keony de Oliveira, para o cargo de Coordenador II da Área de Apoio Jurídico.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/06/2024, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021757456 e o
código CRC C0B1728E.

DECRETO Nº 60.538, de 19 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 25 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
26 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Verlingeton Cruz Beleza, matrícula 60.816, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/06/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021759592 e o
código CRC 00DBCC56.

DECRETO Nº 60.536, de 19 de junho de 2024.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 25 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
26 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Janaina Romeria Pontes Da Silva, matrícula 60.815, para o cargo de Cirurgião
Dentista Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/06/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021759125 e o
código CRC C3CDAB97.

DECRETO Nº 60.528, de 19 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 04 de julho de 2024:

 

Mariana Luiza Schulze, matrícula 45660, do cargo de Técnico em Enfermagem.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/06/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021754263 e o
código CRC FE2B9076.

DECRETO Nº 60.531, de 19 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de junho de 2025, na Secretaria de Gestão de Pessoas,
a partir de 24 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Osvaldo Pantoja De Oliveira, matrícula 60.803, para o cargo de Técnico em
Segurança do Trabalho.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/06/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021755409 e o
código CRC E9F075B5.

DECRETO Nº 60.529, de 19 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na Secretaria de Cultura e Turismo,
a partir de 01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Janaína Gonçalves Hasselmann, matrícula 60.805, para o cargo de Assistente
Cultural - Monitor de Museus.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/06/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021754275 e o
código CRC AB1ADE2C.

DECRETO Nº 60.537, de 19 de junho de 2024.

 

Aprova a Instrução Normativa SEI nº 197/2024, da
Secretaria de Administração e Planejamento, que
dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação
eletrônica do processo Proteção de Dados -
Relatório de Impacto de Proteção de Dados
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Pessoais, no âmbito da Administração Pública
Municipal.
 

O Prefeito de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX
e XII, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o art. 3º, do Decreto nº 21.863, de 30
de janeiro de 2014,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovada a Instrução Normativa SEI nº 197/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento, que dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do
processo Proteção de Dados - Relatório de Impacto de Proteção de Dados Pessoais, no âmbito da
Administração Pública Municipal.

 

Art. 2º Os procedimentos para a tramitação eletrônica do processo Proteção de
Dados - Relatório de Impacto de Proteção de Dados Pessoais são de obrigatória observância e
autuação única e exclusiva pela Área de Proteção de Dados da Secretaria de Administração e
Planejamento (SAP.UNG.APD).

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/06/2024, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021754715 e o
código CRC C149DEE3.

DECRETO Nº 60.523, de 19 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de junho de 2025, na Secretaria Da Saúde, a partir de
24 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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- Érica Souza Lima Colzani, matrícula 60.807, para o cargo de Auxiliar de Saúde
Bucal.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/06/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021753985 e o
código CRC 15D58E1B.

DECRETO Nº 60.530, de 19 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 26 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Paulo Cesar da Silva, matrícula 60.811, no cargo de Professor de Geografia.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/06/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021755396 e o
código CRC 91DD019F.

DECRETO Nº 60.534, de 19 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de junho de 2025, na Secretaria de Gestão de Pessoas,
a partir de 24 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Fred Cristian de Oliveira Feldmann, matrícula 60.814, para o cargo de Médico
Medicina do Trabalho.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/06/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021757905 e o
código CRC 1CA7156D.

DECRETO Nº 60.533, de 19 de junho de 2024.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de junho de 2025, na Secretaria de Cultura e Turismo,
a partir de 24 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Denisia Martins Borba, matrícula 60.813, para o cargo de Assistente Cultural -
Monitor de Museus.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/06/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021756178 e o
código CRC C82F0D3D.

DECRETO Nº 60.532, de 19 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
25 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Aelcio Correia de Freitas, matrícula 60.812, para o cargo de Cirurgião Dentista
Estratégia de Saúde da Família.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/06/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021755419 e o
código CRC FCD42623.

DECRETO Nº 60.527, de 19 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 05 de julho de 2024:

 

Luiza Annelene Zimmermann, matrícula 56420, do cargo de Médico Pediatra,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/06/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021754233 e o
código CRC FD9F92F0.

DECRETO Nº 60.522, de 19 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de Abril de 2025, na Secretaria De Educação, a partir
de 24 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Malzeli Regina Goerll Agostinho, matrícula 60.808, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/06/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021753958 e o
código CRC BA5933C7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 870/2024 - SED.GAB

Joinville, 19 de junho de 2024.

 

O  Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,
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Art. 1º - DESIGNA a Professora Amanda Beserra Nogueira, matrícula nº 42817, para exercer a
função de Diretora da Escola Municipal Professor José Motta Pires, a partir de 20 de junho de
2024.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021752559 e o
código CRC CA11E7C0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 869/2024 - SED.GAB

Joinville, 19 de junho de 2024.

 

O  Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Amanda Beserra Nogueira, matrícula nº 42817, da função de
Auxiliar de Direção da Escola Municipal, ainda sem designação, localizada a Rua Brasil, 609,
Bairro Saguaçu, em 19 de junho de 2024.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021752517 e o
código CRC E9DD4C4C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 863/2024 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Espinheiros.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Valéria Maria de Moraes - matrícula:
28084; Marinês Dias da Rocha da Rocha - matrícula: 42628; Roberta de Borba - matrícula:
31952 e Roseli Maria Silveira Machado Gazaniga - matrícula: 36147para compor a
Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de Educação
Infantil Espinheiros.   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 835/2021 - SED.GAB, de 31/08/2021.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021752676 e o
código CRC 54C34EC0.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC
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PORTARIA Nº 1114/2024 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 412/2024, firmado entre a
Secretaria de Gestão de Pessoas e a empresa TIM S/A, cujo objeto é contratação de empresa
especializada na prestação de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal)
que possua outorga da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, na modalidade pós-
pago com o fornecimento de aparelhos em regime de comodato.

 

Titulares:

I - Josiane Martins Soares Merling - matrícula 36.564

II - Joice Mara Martins Ternoski - matrícula 48.631

III - Eduarda de Sousa - matrícula 54.545

 

Suplentes:

I - Adriana Benvenutti Rodrigues - matrícula 44.061

II - Joseane Klein de Oliveira Vieira - matrícula 44.263

III -  Mariane Maria Braz Campodonio Eloy - matrícula 45.727

IV - Karine Pereira dos Santos - matrícula 31.016

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 
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VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se a Portaria
727/2024.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021402865 e o
código CRC 357AD4D1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 862/2024 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Dr. Ruben Roberto Schmid.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Isabel Cristina Theisen Andersen -
 matrícula: 47732; Juliana Scarton Modesto de Almeida - matrícula: 45974 e José Adilson Batista -
 matrícula 25290, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais da Escola Municipal Dr. Ruben Roberto Schmid..   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.
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solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 191/2022 - SED.GAB, de 02/03/2022.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021752391 e o
código CRC 0C72AC2C.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 101, de 19 de junho de 2024.

 

Prorroga o prazo estabelecido para a conclusão dos
trabalhos referentes ao processo administrativo
instaurado pela Portaria n. 067, de 19 de março de
2024.
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alíneas
"d" e “j”, da Lei Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte
Portaria:

 

Art. 1º Considerando a justificativa apresentada no Memorando 0021733922,
prorroga-se por mais 45 dias o prazo estabelecido no art. 3º, da Portaria n. 067, de 19 de março de
2024, ora prorrogado anteriormente por meio da Portaria n. 0021320040.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/06/2024, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021751966 e o
código CRC 93A221AC.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 194/2024

 

Autoriza servidores a receberem adiantamento para
despesas de pronto pagamento.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições:

 

Resolve:

 

Autorizar o servidor Eduardo Cani Junior, matrícula 8, ocupante do cargo de Assistente de
Contabilidade desta Casa e a servidora Monica Gomes Westrup, matrícula 136, ocupante do
cargo de Contadora e da função gratificada de Chefe da Divisão de Orçamento e Contabilidade
desta Casa, a receberem adiantamento para despesas de pronto pagamento de pequeno valor, que
não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação, tais como as efetuadas com viagens de
servidores a curta distância, materiais de consumo e outros, sempre precedidas de empenho na
dotação própria. Os servidores terão 30 (trinta) dias para efetuar a prestação de contas, quando
deverão anular, em havendo, o saldo, para efetuar novo adiantamento.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 19 de junho de 2024.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/06/2024, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021758822 e o
código CRC 7328BA36.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 867/2024 - SED.GAB 

Joinville, 19 de junho de 2024.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Geisa do Nascimento Hendel, matrícula nº 24.714, da função
de Diretora Interina da Escola Municipal Professor José Motta Pires, em 19 de junho de 2024.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021752302 e o
código CRC 9975BEBB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 861/2024 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Ponte Serrada.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,
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RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Rosmarina Bez Batti - matrícula:
45616; Alcione Maria Alexandre Marcelino - matrícula: 46127; Telma Souza Santos - matrícula:
27945 e Rosangela Maria do Prado Gonçalves - matrícula: 23140 , para compor a
Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de Educação
Infantil Ponte Serrada.   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 1082/2023 - SED.GAB, de 21/11/2023.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021752193 e o
código CRC CC409939.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 860/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 179/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Construtora Azulmax Ltda.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 179/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Construtora Azulmax Ltda, cujo objeto refere-se a contratação de empresa
especializada para execução da construção de uma quadra coberta na E. M. Anita Garibaldi.

 

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Diogo Seger Luciano

c) José Roberto Ribeiro

d) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) Sergio Ricardo Ulandowski

b) Elisete da Rocha

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado na alínea "a" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:
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I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.
 

Art. 5º – Revoga-se a PORTARIA Nº 201/2023 - SED.GAB, de 24/02/2023.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021751680 e o
código CRC CAEB45AE.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AHZ

 

PORTARIA Nº542 /2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do Pregão Eletrônico nº 508/2023, ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS (0021511716) , empresa  Promix Comercio e Servicos Ltda
 , inscrita no CNPJ: 38.425.816/0001-30.  e institui a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais:
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do Pregão Eletrônico nº
508/2023 , ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (0021511716) empresa Promix Comercio e
Servicos Ltda , que objetiva, futura e eventual Aquisição de materiais de limpeza e higiene, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos.

Titulares: 

1. Moa Elenir Rosa - Matrícula nº 94166;

2. Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 99775;

3. Renata Francine Battisti - Matrícula nº 79388;

4. Lusineth Carolina Gross - Matrícula 93666;

Suplente:

1. Dayane Mebs - Matrícula nº 99813;

2. Rosilda Neves Alves Pereira -  Matricula nº 79388;

3. Marisa Aparecida da Conceição da Rosa - Matrícula 67599;

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
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a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares

1. Moa Elenir Rosa - Matrícula nº 94166;

2. Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 99775;

3. Renata Francine Battisti - Matrícula nº 79388;

4. Lusineth Carolina Gross - Matrícula 93666;

Suplente:

1. Dayane Mebs - Matrícula nº 99813;

2. Rosilda Neves Alves Pereira -  Matricula nº 79388;
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3. Marisa Aparecida da Conceição da Rosa - Matrícula 67599;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 19/06/2024, às 09:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021747941 e o
código CRC 394890C5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 859/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 131/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Implanta Construções, Incorporações
e Serviços de Engenharia Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 131/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Implanta Construções, Incorporações e Serviços de Engenharia Ltda, cujo objeto
refere-se a contratação de empresa especializada para a reforma do Futuro Centro de
Formação da Secretaria de Educação.

 

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Diogo Seger Luciano

c) Sandro Luiz Vogt

d) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) José Roberto Ribeiro

b) Elisete da Rocha

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado na alínea "a" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.
 

Art. 5º – Revoga-se a PORTARIA Nº 185/2023 - SED.GAB, de 15/02/2023.
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Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021751650 e o
código CRC 9A5DC3F5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 850/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 371/2024, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa HR Construtora e Comércio de Telas
Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 371/2024, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa HR Construtora e Comércio de Telas Ltda, cujo objeto refere-se a contratação de
empresa especializada para construção da quadra coberta da Escola Municipal Hubert
Hubener.

 

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior
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b) Diogo Seger Luciano

c) José Roberto Ribeiro

d) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a)  Sergio Ricardo Ulandowski

b) Elisete da Rocha

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado na alínea "a" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
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observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.
 

Art. 5º – Revoga-se a PORTARIA Nº 204/2024 - SED.GAB, de 08/03/2024.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021751052 e o
código CRC 22CD0BF7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 858/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 577/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Sinercon Construtora e
Incorporadora, Serviços e Materiais Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 577/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Sinercon Construtora e Incorporadora, Serviços e Materiais Ltda, cujo objeto
refere-se à contratação de empresa especializada para Reforma e Ampliação da Escola João
de Oliveira.

 

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Diogo Seger Luciano

c) José Roberto Ribeiro

d) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) Sergio Ricardo Ulandowski

b) Jonas Hillesheim

c) Elisete da Rocha

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e “c” do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a", e "b” do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:
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I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a PORTARIA Nº 356/2023 - SED.GAB, de 28/04/2023.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021751626 e o
código CRC E832E0A9.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 851/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 639/2024, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa  Construtora Richter Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 639/2024, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa  Construtora Richter Ltda, cujo objeto refere-se a contratação de empresa
especializada para construção dos Ambientes dos Animais da Escola Municipal Carlos Heins
Funke.

 

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Diogo Seger Luciano

c) Sandro Luiz Vogt

d) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) Sergio Ricardo Ulandowski

b) Elisete da Rocha

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado na alínea "a" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.
 

Art. 5º – Revoga-se a PORTARIA Nº 455/2024 - SED.GAB, de 30/04/2024.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de junho de 2024.
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Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021751252 e o
código CRC ADB211CC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 857/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 576/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Ecoeng Prestadora de Serviços Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 576/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Ecoeng Prestadora de Serviços Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa especializada para Construção de Quadra Coberta EM José Motta Pires.

 

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Diogo Seger Luciano

c) Sandro Luiz Vogt

d) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) Sergio Ricardo Ulandowski

b) Jonas Hillesheim
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c) Elisete da Rocha

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e “c” do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a", e "b” do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;
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§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a PORTARIA Nº 413/2023 - SED.GAB, de 16/05/2023.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021751607 e o
código CRC 30FAE612.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 852/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 603/2024, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa C R Artefatos de Cimento Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 603/2024, firmado entre o Município de Joinville

40 de 155

Nº 2490, quarta-feira, 19 de junho de 2024



e a empresa C R Artefatos de Cimento Ltda, cujo objeto refere-se a contratação de empresa
especializada na demolição completa de edificações diversas em concreto armado, alvenaria e
madeira, com retirada do entulho, transporte e destinação final, em aterro licenciado
específico para esse fim,  para atender a demanda da Secretaria de Educação.

 

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Diogo Seger Luciano

c) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) Jonas Hillesheim

b) Elisete da Rocha

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso I, e
suplente designado na alínea "a" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "c" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
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observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.
 

Art. 5º – Revoga-se a PORTARIA Nº 293/2024 - SED.GAB, de 02/04/2024.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021751286 e o
código CRC 4868EE9E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 856/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
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nº 600/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa AZ Construções Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 600/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa AZ Construções Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada
para a reforma e a ampliação do Centro Educacional Infantil Lírio do Campo.

 

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Diogo Seger Luciano

c) Sergio Ricardo Ulandowski

d) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) José Roberto Ribeiro

b) Jonas Hillesheim

c) Elisete da Rocha

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e “c” do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a", e "b” do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a PORTARIA Nº 360/2023 - SED.GAB, de 28/04/2023.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021751574 e o
código CRC C20343BB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 853/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 093/2024, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Construtora Silveira Martins Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 093/2024, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Construtora Silveira Martins Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de empresa
especializada para execução de reforma e ampliação EM Paul Harris.

 

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Diogo Seger Luciano

c) Sandro Luiz Vogt

d) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) José Roberto Ribeiro

b) Jonas Hillesheim

c) Elisete da Rocha

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e “c” do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a", e "b” do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a PORTARIA Nº 109/2024 - SED.GAB, de 07/02/2024.
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Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021751320 e o
código CRC 0B24CE7A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 865/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Professora Juliana
de Carvalho Vieira, referente mandato de junho de
2024 - junho de 2026, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Professora Juliana de Carvalho Vieira, referente mandato de junho de 2024 -
junho de 2026, e atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Anderson Pinheiro
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II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Lis Graziela Orjecoski

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Cristiane Aparecida Cesário

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Jaqueline dos Santos

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Adriane Aparecida Gonçalves

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Marlene Farias

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  441/2022 - SED.GAB-
SED.GAB, de 09/05/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021753275 e o
código CRC 867A6161.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 854/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 094/2024, firmado entre o Município de Joinville
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e a empresa LL Soluções e Serviços Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 094/2024, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa LL Soluções e Serviços Ltda, cujo objeto refere-se a contratação de empresa
especializa na construção Quadra Coberta na Escola Municipal Honório Saldo.

 

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Diogo Seger Luciano

c) José Roberto Ribeiro

d) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) Sandro Luiz Vogt

b) Elisete da Rocha

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado na alínea "a" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a PORTARIA Nº 108/2024 - SED.GAB, de 07/02/2024.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021751380 e o
código CRC C395CD94.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 855/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 888/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa AZ Construções Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 888/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa AZ Construções Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada
para Reforma e Ampliação da Escola Municipal Abdon Batista.

 

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Diogo Seger Luciano

c) Sergio Ricardo Ulandowski

d) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) Sandro Luiz Vogt

b) Jonas Hillesheim

c) Elisete da Rocha

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e “c” do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a", e "b” do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a PORTARIA Nº 548/2023 - SED.GAB, de 21/07/2023.
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Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021751546 e o
código CRC 54E838CA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 866/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal Sete de Setembro, referente
mandato de abril de 2024 - abril de 2026, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
da Escola Municipal Sete de Setembro, referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026, e
atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Augusto Rodrigues de Oliveira

Suplente - Nicolas Galicki Pereira
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II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Daniela Borges

Suplente - Não houve candidato 

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Denise Tavares Piva

Suplente - Não houve candidato 

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Ademar Schlögl

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Vilmar Krieser

Suplente - Não houve candidato 

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Jodacir Luiz Alonsio

Suplente - Não houve candidato 

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  486/2022 - SED.GAB, de 16/05/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021753542 e o
código CRC A57BBEC1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 864/2024 - SED.GAB
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Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Botãozinho de Rosa.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Cláudia Kerber da Silva - matrícula:
39327; Eloah Artmann de Oliveira - matrícula: 50499 e Lucimara Kuhn Morito - matrícula: 58728,
para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Botãozinho de Rosa..   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 575/2024 - SED.GAB, de 14/05/2024.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021752862 e o
código CRC 815EF986.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 195/2024
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Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 20
de junho de 2024:

 

- Raphael Holthausen, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico da Vereadora Tania
Larson.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 19 de junho de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/06/2024, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021762071 e o
código CRC E0BB872F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 868/2024 - SED.GAB

 
Joinville, 19 de junho de 2024.
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O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Geisa do Nascimento Hendel, matrícula nº 24.714, para exercer
a função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 20 de junho de 2024.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021752373 e o
código CRC 18F97D5F.

 

EXTRATO SEI Nº 0021710892/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
882/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa K.S. Artigos Esportivos Ltda - inscrita no CNPJ nº
19.444.651/0001-07, cujo quadro societário é formado pela Sra. Karin Cristian Staudt, neste ato
representada pela Sra. Karin Cristian Staudt, que versa sobre a Aquisição de Materiais Esportivos
para a Secretaria de Esportes do Município de Joinville/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
055/2024, assinado em 14/06/2024, com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$ 9.984,25
(nove mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021710892 e o
código CRC BD862520.

 

EXTRATO SEI Nº 0021732845/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de junho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0020636778 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada TH7 Soluções Comerciais
Ltda - inscrita no CNPJ nº 44.830.963/0001-98, que versa sobre fornecimento de coffee break para
eventos, treinamentos e outras reuniões - na forma do Pregão Eletrônico nº 069/2024. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria
Proteção Civil e Segurança Pública nº 199/2024 - 0.60001.6.181.5.2.3223.0.339000 - Fonte 100 -
Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com Solicitação nº 0021688779 - SEPROT.NAD. Ainda, ante o exposto no Parecer Jurídico SEI nº
 0013546495/2022 - PGM.UAD, a presente alteração será processado mediante Termo de
Apostilamento.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021732845 e o
código CRC 987E8492.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: N. S. A. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
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SANEAMENTO LTDA

CNPJ: 42.299.386/0001-24

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO QTDE. UNID. MARCA/MODELO
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

5 20784
TUBO PEAD, PE80, PN 10, NORMA ISO

4427, DE 75 X 5,6MM
600 M POLIERG 34,00

12 22326
ADAPTADOR PARA UNIÃO PEAD X PVC
PBA, PP, BB, PN 16, DE90 X DN75/DE85

50 PÇ ARANGUL 100,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 07/06/2024, às 08:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/06/2024, às 16:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/06/2024, às 17:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021601380 e o
código CRC D6B8CB12.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021678648/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°855/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Base Forte Distribuidora de Alimentos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.167.495/0001-74, que versa sobre a a quisição de carnes e frios
destinados à elaboração da merenda escolar para as unidades escolares municipais administradas
pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 120/2023, assinada em
13/06/2024, no valor de R$ 972,00 (novecentos e setenta e dois reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021678648 e o
código CRC D891EF7A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021719467/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 870/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Denteck
Ar Condicionado Ltda - inscrita no CNPJ nº 11.319.557/0003-78, que versa sobre a aquisição e
instalação de climatizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº 080/2023, assinada em 17/06/2024,
no valor de R$ 5.535,75 (cinco mil quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021719467 e o
código CRC D3053052.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021718941/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°868/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Denteck
Ar Condicionado Ltda - inscrita no CNPJ nº 11.319.557/0003-78, que versa sobre a aquisição e
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instalação de climatizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº 080/2023, assinada em 17/06/2024,
no valor de R$ 5.535,75 (cinco mil quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e cinco centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021718941 e o
código CRC 906C5AF8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021717207/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
866/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa
contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a
aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada
em 17/06/2024, no valor de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021717207 e o
código CRC 5CF28041.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021683905/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 858/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
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Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Vanderli Alexandre e
Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.872.210/0001-23, que versa sobre a a quisição de móveis com
montagem e/ou instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 378/2023, assinada em 13/06/2024,
no valor de R$ 1.314,93 (um mil trezentos e quatorze reais e noventa e três centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021683905 e o
código CRC E9E867FD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021641178/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 832/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Vanderli Alexandre
e Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.872.210/0001-23, que versa sobre a aquisição de móveis com
montagem e/ou instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 378/2023, assinada em 11/06/2024,
no valor de R$ 6.309,60 (seis mil trezentos e nove reais e sessenta centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021641178 e o
código CRC 3B81F4A9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021678770/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°856/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Base Forte Distribuidora de Alimentos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.167.495/0001-74, que versa sobre a aquisição de carnes e frios
destinados à elaboração da merenda escolar para as unidades escolares municipais administradas
pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 120/2023, assinada
em 13/06/2024, no valor de R$  1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021678770 e o
código CRC 4BD94BAC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021695002/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
862/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada SSP Comercial Diamante Ltda - inscrita no
CNPJ nº 51.997.965/0001-31, que versa sobre a aquisição de tintas e materiais para pintura para
atender a Secretaria de Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2024, assinada em
14/06/2024, no valor de R$ 10.579,74 (dez mil quinhentos e setenta e nove reais e setenta e quatro
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021695002 e o
código CRC 940B6C0B.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021678974/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°857/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Base Forte Distribuidora de Alimentos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.167.495/0001-74, que versa sobre a aquisição de carnes e frios
destinados à elaboração da merenda escolar para as unidades escolares municipais administradas
pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 120/2023, assinada
em 13/06/2024, no valor de R$  1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021678974 e o
código CRC 697CEAEB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021704881/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
108/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada N3n Medical
Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.785.103/0001-65, que versa sobre o registro de Preços, visando a
futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
 527/2023, assinada em 14/06/2024, no valor de R$ 823,14 (oitocentos e vinte e três reais e
quatorze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021704881 e o
código CRC 1A544946.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021705007/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
109/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada N3n Medical
Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.785.103/0001-65, que versa sobre o registro de Preços, visando a
futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico
nº 527/2023, assinada em 14/06/2024, no valor de R$ 1.205,67 (um mil duzentos e cinco reais e
sessenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021705007 e o
código CRC 89951FC7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021720196/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 17 de junho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 091/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SINTONIA COMERCIAL LTDA;

CNPJ: 48.988.446/0001-00;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRANSFORMADOR 300 KVA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2024;
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2024;

VIGÊNCIA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS;

VALOR: R$ 48.983,68.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 18/06/2024, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/06/2024, às 17:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021720196 e o
código CRC B25480A2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021715412/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 17 de junho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 090/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: XYLEM BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA;

CNPJ: 60.039.401/0001-87;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBAS, DA
MARCA XYLEM;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2024;

VIGÊNCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS;

VALOR: R$ 113.995,81.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 18/06/2024, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/06/2024, às 17:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021715412 e o
código CRC 0F3FED44.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021714373/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
859/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa Lab Social Assessoria e Consultoria em Comunicação Gestão e Desenvolvimentos
Humano Ltda - inscrita no CNPJ nº 42.936.695/0001-68, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Thaise Silveira Martins de Oliveria, neste ato representada pela Sra. Thaise Silveira
Martins de Oliveria, que versa sobre a contratação de empresa especializada e com
experiência em assessoria e consultoria em assistência social, para realizar o serviço de Supervisão
Técnica, destinado aos servidores da Gerência de Proteção Social Básica e servidores dos CREAS,
da Gerência de Proteção Social Especial - Secretaria de Assistência Social - na forma
da Inexigbilidade de Licitação nº 270/2024, assinado em 14/06/2024, com a vigência de 05 (cinco)
meses, no valor de R$ 55.190,40 (cinquenta e cinco mil cento e noventa reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021714373 e o
código CRC B474D491.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021729343/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 17 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
885/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa CCT Construtora de Obras
Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Roselio
Pereira Junior e Sra. Maria do Carmo Nunes Pereira, neste ato representada pelo Sr. Roselio Pereira
Junior, que versa sobre a contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, com 2
(duas) equipes simultâneas para área de abrangência da Unidade Regional de Obras Nordeste e
com 1 (uma) equipe para área de abrangência da Unidade Regional de Obras Sul - na forma
do Pregão Eletrônico nº 381/2023, assinado em 17/06/2024, com a vigência  até 12 (doze) meses,
no valor de R$ 551.637,60 (quinhentos e cinquenta e um mil seiscentos e trinta e sete reais e
sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021729343 e o
código CRC 0035A40B.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0021640906/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
333/2024, destinada à aquisição de gêneros hortifrutigranjeiros, oriundos da Agricultura Familiar,
para atender as necessidades das Unidades da Secretaria de Assistência Social de
Joinville. Fornecedor: COOPERATIVA DE PRODUCAO AGROINDUSTRIAL DE
SCHROEDER e Valor Total: R$ 7.938,00. Fundamento legal: art. 74, caput, da Lei
14.133/21. Pareceres Jurídicos nº
 0018094489, 0019550640, 0019746103, 0019843194 e 0020651215.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/06/2024, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 12:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021640906 e o
código CRC A526E5F1.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0021759872/2024 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

TERMO/EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 64/2024.

Objeto: INSCRIÇÃO DE SERVIDOR PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO “SERVIDORES
DE CÂMARAS NO ENCERRAMENTO DE MANDATO: LEGISLAÇÃO, COMUNICAÇÃO
E ENCERRAMENTO DE MANDATO”.

Contratada: CEAP BRASIL – CENTRO DE ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA.

CNPJ nº: 46.415.417/0001-16

Sócios: Fabiola Gomes

Valor da inscrição: R$ 1.490,00 (mil quatrocentos e noventa reais).

Período do curso: 25/06 a 28/06/2024.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/06/2024, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021759872 e o
código CRC C2C582A3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021704901/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 0018017279, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Sr.
Ricardo Mafra e pela Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa Luiz Minioli Netto Ltda, inscrita no
CNPJ nº 14.221.429/0001-13, cujo quadro societário é formado pelo Sr.(a) Luiz Minioli
Netto, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) Luiz Minioli Netto, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes, na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023. O Município adita a Ata de
Registro de Preços promovendo a alteração de marca do item 42 - Desodorizador de ambiente - 400
ML, da Ata de Registro de Preços, de: Noviça para: Ultra Fresh. Justifica-se em conformidade com
a Solicitação de Troca de Marca da Empresa documento SEI nº 0020577944 e 0020577944,
Análise Compartilhada Memorandos nº 0020529988 - SAP.UAO.AAL,  0020695175 -
 DETRANS.NAD, 0020684584 - HMSJ.SUP.CAME, 0020679930 - SAMA.NAD, 0020578007 -
 SAS.UAF, 0020677782 -  SECULT.UAD.ACC, 0020679213 - SED.UAE.ASS, 0020823222 -
 SEHAB.UFO, 0020686496 - SEINFRA.NAD, 0020986210 -  SEPROT.NAD, 0021028782 -
 SEPUR.UPG, 0020676245 - SES.UAD.CAME e 0020979788 - SESPORTE.UPE.ASU. Parecer
Jurídico nº 0021673335/2024 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021704901 e o
código CRC 101F707D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021729066/2024 - SAP.CVN
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Joinville, 17 de junho de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

E s p é c i e : Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Convênio nº
 0021215477/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, através da Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR, e, a Empresa DAXO EMPREENDIMENTOS 001 SPE LTDA.

Objeto: Alterar o item 3.1.1, passando a redação a vigorar da seguinte
forma: "Realizar, às suas expensas, o projeto executivo na reurbanização da Rua Aquidaban, no
valor estimado de R$ 299.705,73 (duzentos e noventa e nove mil, setecentos e cinco reais e setenta
e três centavos de reais).", conforme solicitação contida no Memorando SEI Nº 0021623513/2024 -
SEPUR.UPL.

Data de assinatura: Joinville, 17 de Junho de 2024.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Marcel Virmond Vieira, pelo Município/ Secretaria, Geraldo
Bandoch Junior e Carlos Manuel Carvalho Lopes pela DAXO.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 17/06/2024, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 08:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021729066 e o
código CRC CEC9586A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021678964/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 13 de junho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 081/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: VERMONT INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA;

CNPJ: 17.673.196/0001-88;

OBJETO: A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
CONTRATUAL POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS E
O ACRÉSCIMO CONTRATUAL CORRESPONDENTE A 8,61%;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023;

VIGÊNCIA: 24/10/2024;

VALOR: R$ 25.800,00.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 18/06/2024, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/06/2024, às 17:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021678964 e o
código CRC A1FF2035.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021695923/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de junho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 156/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: VERMONT INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA;

CNPJ: 17.673.196/0001-88;

OBJETO: Inclusão dos Anexos I e II, visando o atendimento das diretrizes do Agente Financiador:
Banco Interamericano de Desenvolvimento-BID;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
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044/22.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 14/06/2024, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 18/06/2024, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/06/2024, às 17:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021695923 e o
código CRC 6B549E6A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021707172/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
011/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa RX Locadora de Veículos
Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 14.164.110/0001-01, cujo quadro societário é formado pelos Srs.
Carlos Cesar Rigolino Junior, Cláudio Luciano Rigolino, Everson José Foltran Rigolino Júnior,
Jefferson Benedito Rigolino, Ruth Isabel Rigolino e Tayse Cristina Rigolino Martinez, neste
ato representado pelo Sr. Cláudio Luciano Rigolino, que versa sobre a prestação de serviço de
locação de veículos, na forma do Pregão Eletrônico nº 004/2020. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência e o prazo de execução em 3 (três) meses, ou até o
término de novo processo licitatório, o que ocorrer primeiro, alterando seus vencimento para os dias
19/11/2024 e 19/09/2024, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-
se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos nº 0021407697, Carta
de Anuência SEI nº 0021407700, Memorando nº 0021520601 - SAP.CVN e Parecer Jurídico
Referencial nº 0013306133 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021707172 e o
código CRC D51D3DB2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021709713/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de junho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 188/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: RDN SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL;

CNPJ: 00.286.846/0001-30;

OBJETO: ALTERAÇÃO de conta bancária de recebimento de todos os valores devidos do
Contrato nº 188/2019, que será diretamente em: Domicílio Bancário: Conta nº 08111457-1:
Agência: 0001 Banco: 274 - Titular: RDN SERVIÇOS LTDA EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. No ofício SEI 0021646936, a Contratada informa que, por regular operação de cessão
de crédito definitiva, cedeu a titularidade dos créditos oriundos do Contrato nº 188/2019 à PHD
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, CNPJ nº 39.769.038/0001-69
("Fundo Credor"), administrado pela SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida
Brigadeiro Faria Lima, 1.355, 5º andar, CEP 01.452-002;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 022/2019.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 17/06/2024, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/06/2024, às 11:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/06/2024, às 17:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021709713 e o
código CRC 1B9E513B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021756064/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THOMAS IAN SLONIK no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 13:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021756064 e o
código CRC C452E214.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021751807/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FLAVIA FABIANA RIBEIRO no Concurso Público
- Edital 004-2023-SGP no Cargo 0801 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 10:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021751807 e o
código CRC 39DDBB59.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021752020/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor GISLAINE MAIA DA ROCHA ZIMMERMANN no
Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0800 - PROFESSOR DE SÉRIES
INICIAIS, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 10:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021752020 e o
código CRC 04B4358A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021752173/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRUNA BECKER DA CRUZ no Concurso Público
- Edital 004-2023-SGP no Cargo 0800 - PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 10:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021752173 e o
código CRC 5D689854.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021752285/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SILVANA SCHNEIDER CASA no Concurso
Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0800 - PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 10:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021752285 e o
código CRC 1523B7CD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021753663/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROSEMERI APARECIDA GEVULSKI DA
ROSA no Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0023 - AUXILIAR DE
EDUCADOR, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 11:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021753663 e o
código CRC 1F69232D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021754014/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SHEILA MACHADOMARCELINO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 11:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021754014 e o
código CRC DCDAFA5C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021752435/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KAMILA BORBA KLOCK no Concurso Público -
 Edital 004-2023-SGP no Cargo 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 10:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021752435 e o
código CRC 23ED7AEE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021752567/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOICE ALINE DE OLIVEIRA BOMFIM no
Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0801 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
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Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 10:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021752567 e o
código CRC DC8E0291.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021753155/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LARISSA LAINE CAVICHIOLI BECKERT no
Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0801 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 11:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021753155 e o
código CRC 93B2543F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021753430/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JENEANE DE OLIVEIRA SILVA LEMES no
Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0801 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 11:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021753430 e o
código CRC EBA890AE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021754394/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MELISSA SAMELLA PEREIRA DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 11:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021754394 e o
código CRC 47DB70A9.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021752701/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDREIA DOS SANTOS FURLANETO no
Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0801 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 10:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021752701 e o
código CRC 613EFCF0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021752800/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JULIANA FRANCO CALIXTO no Concurso
Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 10:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021752800 e o
código CRC E0B2EEE8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021755437/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JUSELIA ARAUJO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 12:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021755437 e o
código CRC E9272FED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021755867/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADAIANE RIBEIRO DE SOUSA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 12:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021755867 e o
código CRC 6544C43B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021752896/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LAIS CARDOSO DA SILVA CUNHA DE
ALMEIDA no Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0801 - PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 10:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021752896 e o
código CRC 19DB7FB1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021753027/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ADRIANY SOCORRO SOARES BRANDAO no
Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0810 - PROFESSOR DE ARTE, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 10:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021753027 e o
código CRC D348D03E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021755920/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VITOR GABRIEL GARCIA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 12:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021755920 e o
código CRC CD82F077.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021748900/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ARTUR ALFREDO SCHEMMER no Processo
Seletivo - Edital 005-2024-SGP no Cargo 0019 - Assistente Cultural - Monitor de
Museus, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
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Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 08:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021748900 e o
código CRC FB4A3978.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021756009/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO PEDRO RUPPENTHAL OTHARAN no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 12:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021756009 e o
código CRC 87201CE4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021756135/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELLE DE OLIVEIRA VALIN no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 13:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021756135 e o
código CRC C2575F03.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021756247/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRIELI MARIA OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 13:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021756247 e o
código CRC 9E23CE32.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021756416/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA ANDRESSA CARENHATO no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 13:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021756416 e o
código CRC 0835F461.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021756521/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora DEBORA MARIA DE OLIVEIRA MARTINS no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 13:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021756521 e o
código CRC 9D9C7810.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021749060/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROBERTO CARLOS SIMOES GALVAO no
Processo Seletivo - Edital 005-2024-SGP no Cargo 0019 - Assistente Cultural - Monitor
de Museus, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 08:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021749060 e o
código CRC 9227158F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021756758/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA VOLTOLINI no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 13:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021756758 e o
código CRC 82A62DFA.

 

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA SEI Nº 0021751537/2024 - SAP.UCP.PPP

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

 

CONSULTA PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DE MANIFESTAÇÕES SOBRE A
CONCESSÃO DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

A Prefeitura Municipal de Joinville, por meio da Secretaria de Administração e Planejamento e
Departamento de Trânsito de Joinville, torna público que, em atendimento ao disposto no artigo 21,
parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e no artigo 11 da  Lei Municipal
nº 9.048, de 03 de dezembro de 2021, comunica a todos os interessados que realizará
CONSULTA PÚBLICA objetivando o recebimento de manifestações para o projeto de
concessão comum, pelo prazo de 20 (vinte) anos, dos serviços de implantação, sinalização,
exploração, operação, manutenção, controle, gestão, comercialização e fiscalização de
estacionamento rotativo pago para veículos automotores em vias, logradouros e espaços
públicos próprios, mediante a rotatividade de uso, denominado Sistema de Estacionamento
Rotativo Público (SERP), no município de Joinville, e dos estudos que o fundamentaram, de
forma a garantir a ampla participação das comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil.

 

A CONSULTA PÚBLICA e os documentos pertinentes ao projeto estarão à disposição dos
interessados no período de 10 de julho a 08 de agosto de 2024, no website da Prefeitura Municipal
de Joinville, no seguinte endereço eletrônico: joinville.sc.gov.br.

 

Os interessados em se manifestar deverão preencher, até o dia 08 de agosto de 2024, último dia da
CONSULTA PÚBLICA, formulário específico, disponível no local acima indicado, contendo
suas eventuais sugestões ou críticas aos estudos do projeto supra, objetivando seu efetivo
aprimoramento.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Reolon, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/06/2024, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021751537 e o
código CRC B78C4723.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0021741360/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 586/2022 destinado a credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o
ano letivo de 2023, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o
objeto licitado a empresa habilitada: Campanha Nacional de Escolas da Comunidade - Colégio
Cenecista José Elias Moreira - PARCIAL - Berçário 2 - 69 vagas; Maternal 1 - 69
vagas; Maternal 2 - 69 vagas; 1º Período - 19 vagas; 2º período - 19 vagas.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021741360 e o
código CRC 4EC37B9C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0021687897/2024 - SAP.CVN.ACP

 

O Município de Joinville através da Unidade de Convênios da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente
a chamada pública levada a efeito através do Edital de Chamamento Público nº 003/2022/PMJ,
destinado à seleção de entidades sem fins lucrativos devidamente registradas no Conselho
Municipal do Direito da Criança e Adolescente - CMDCA, interessadas em firmar, com a
Administração Municipal, Termo de Colaboração para desenvolver ações e projetos voltados à área
da infância e adolescência, na garantia da promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do
adolescente, devendo contemplar ações de cunho social, inovadoras ou
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complementares, na modalidade chancela, bem como o julgamento efetuado pela Comissão
Permanente de Licitação (0019867980), adjudicando o objeto com a entidades vencedoras, quais
sejam: Associação Nutre - Núcleo de Trabalho Resgatte, projeto "Chefinh@s da
Vida" (23.0.258897-0) e Associação de Voluntários da Maternidade Darcy
Vargas, projeto "Projeto Sem Tabu" (23.0.286416-0).

 

Joinville/SC, 19 de Junho de 2024.

 

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento

 

Silvia Cristina Bello

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021687897 e o
código CRC 2B801BE3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0021709113/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica e
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 031/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,  destinado à REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, bem como o julgamento e
adjudicação efetuado pelo pregoeiro, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam:

Item 1: Código: 17819 - TUBO, PVC, DEFOFO, 1MPA, JEI, DN 250 - SANETAM
COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA., CNPJ 24.537.612/0001-86, melhor lance: R$
139,000

Item 2: Código: 17819 - TUBO, PVC, DEFOFO, 1MPA, JEI, DN 250 - MEXICHEM BRASIL
INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO PLASTICA LTDA, CNPJ 58.514.928/0033-51, melhor
lance: R$ 100,00

Item 3: Código: 17830 - TUBO, PEAD, PN 10, 63 X 4,7 MM, PRETO COM LISTRA AZUL -
 N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA, CNPJ 42.299.386/0001-
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 N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA, CNPJ 42.299.386/0001-
24, melhor lance: R$ 15,50

Item 4: Código: 17830 - TUBO, PEAD, PN 10, 63 X 4,7 MM, PRETO COM LISTRA AZUL -
 CORR PLASTIK SISTEMAS PLASTICOS LTDA, CNPJ 32.540.611/0001-19, melhor lance:
R$ 12,280

Item 5: Código: 17891 - CURVA 90°, ESGOTO, PVC, PB, CURTA, JE, DN 100 - SANETAM
COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA., CNPJ 24.537.612/0001-86, melhor lance: R$
6,50

Item 6: Código: 18021 - TAMPÃO FD, ARTICULADO, MODELO TD-5 - TVG INDUSTRIAL
& SANEAMENTO LTDA, CNPJ 13.042.398/0001-70, melhor lance: R$ 80,00

Item 7: Código: 18675 - REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS (TUBO FOFO), DN 150 -
 STARTUBO INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ
17.191.995/0001-18, melhor lance: R$ 1.100,00

Item 8: Código: 18675 - REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS (TUBO FOFO), DN 150 -
 FACTUM EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA, CNPJ 88.843.370/0001-31,
melhor lance: R$ 1.100,00

Item 9: Código: 20065 - ARRUELA DE BORRACHA, PARA JUNTA FLANGEADA, PN10,
DN 300, SBR - TVG INDUSTRIAL & SANEAMENTO LTDA, CNPJ 13.042.398/0001-70,
melhor lance: R$ 7,35

Item 10: Código: 20542 - CAP, ESGOTO, NBR 5688, COR BRANCA, JE, DN 150 - SUL
AGUA EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 46.344.050/0001-97, melhor lance: R$ 6,38

Item 11: Código: 20778 - ADAPTADOR, PVC, PB, COLETOR ESGOTO X ESGOTO
PREDIAL, NBR 7362, DN 150 - N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO
LTDA, CNPJ 42.299.386/0001-24, melhor lance: R$ 10,00

Item 12: Código: 20961 - TÊ DE REDUÇÃO 90°, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, SDR11,
PN 16, DE 110 X DE 63 - TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS
ASSESSORIA LTDA, CNPJ 24.419.445/0001-79, melhor lance: R$ 200,00

Item 13: Código: 20963 - LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, SRD11, PN 16, DE 20 -
 TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, CNPJ
24.419.445/0001-79, melhor lance: R$ 11,50

Item 14: Código: 20963 - LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, SRD11, PN 16, DE 20 - a
POLIERG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 45.010.717/0001-52, melhor lance: R$
9,00

Item 15: Código: 20964 - TÊ 90°, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, SDR11, PN 16, DE 63 -
 TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, CNPJ
24.419.445/0001-79, melhor lance: R$ 48,00

Item 16: Código: 20969 - COLARINHO PARA FLANGE, PEAD, PE 100, SDR11, PN 16, DE
63 - TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, CNPJ
24.419.445/0001-79, melhor lance: R$ 20,00

Item 17: Código: 21273 - TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, PN 16, DE 63 X
DE 20 - HIDROTEL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 35.302.323/0001-14, melhor
lance: R$ 126,71

Item 18: Código: 21273 - TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, PN 16, DE 63 X
DE 20 - POLIERG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 45.010.717/0001-52, melhor
lance: R$ 45,00

Item 19: Código: 21772 - ARRUELA DE BORRACHA, PARA JUNTA FLANGEADA, PN 10,
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DN 150 - TVG INDUSTRIAL & SANEAMENTO LTDA, CNPJ 13.042.398/0001-70, melhor
lance: R$ 3,10

Item 20: Código: 22135 - TÊ DE REDUÇÃO 90°, ESGOTO, UNIVERSAL, BBB, JE, DN 200
X 100 - SANETAM COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA., CNPJ 24.537.612/0001-
86, melhor lance: R$ 33,00

Item 21: Código: 22136 - TÊ DE REDUÇÃO 90°, ESGOTO, UNIVERSAL, BBB, JE, DN 250
X 100 - TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, CNPJ
24.419.445/0001-79, melhor lance: R$ 58,99

Item 22: Código: 22137 - TÊ DE REDUÇÃO 90°, ESGOTO, UNIVERSAL, BBB, JE, DN 300
X 100 - SANETAM COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA., CNPJ 24.537.612/0001-
86, melhor lance: R$ 165,00

Item 23: Código: 22183 - REGISTRO DE GAVETA, CE, FLANGES, CORPO CURTO, PN 16,
DN 50 - SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 46.344.050/0001-97, melhor lance: R$
354,99

Item 24: Código: 22183 - REGISTRO DE GAVETA, CE, FLANGES, CORPO CURTO, PN 16,
DN 50 - R2 DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 10.801.464/0001-50, melhor lance: R$ 265,00

Item 25: Código: 22255 - COLARINHO PARA FLANGE, PEAD, PE 100, SDR11, PN 16, DE
110 - TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, CNPJ
24.419.445/0001-79, melhor lance: R$ 45,00

Item 26: Código: 22257 - TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, PN 16, DE 160
X DE 20 - N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA, CNPJ
42.299.386/0001-24, melhor lance: R$ 379,00

Item 27: Código: 22257 - TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, PN 16, DE 160
X DE 20 - a SMART FITTINGS COMERCIO ATACADISTA DE TUBOS E CONEXOES
LTDA, CNPJ 33.587.803/0001-43, melhor lance: R$ 170,00

Item 28: Código: 22264 - TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, PN 16, DE 200
X DE 20 - HIDROTEL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 35.302.323/0001-14, melhor
lance: R$ 551,88

Item 29: Código: 22264 - TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, PN 16, DE 200
X DE 20 - SMART FITTINGS COMERCIO ATACADISTA DE TUBOS E CONEXOES
LTDA, CNPJ 33.587.803/0001-43, melhor lance: R$ 350,00

Item 30: Código: 22557 - FLANGE SOLTO, PARA COLARINHO PEAD, PN 10, DE 63 -
 TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, CNPJ
24.419.445/0001-79, melhor lance: R$ 46,00

Item 31: Código: 22574 - TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, PN 16, DE 110
X DE 20 - N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA, CNPJ
42.299.386/0001-24, melhor lance: R$ 195,00

Item 32: Código: 22574 - TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, PN 16, DE 110
X DE 20 - SMART FITTINGS COMERCIO ATACADISTA DE TUBOS E CONEXOES
LTDA, CNPJ 33.587.803/0001-43, melhor lance: R$ 150,00

Item 33: Código: 22869 - TÊ 90°, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, SDR11, PN 16, DE 110 -
 TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, CNPJ
24.419.445/0001-79, melhor lance: R$ 150,00

Item 34: Código: 22906 - TÊ 90°, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, SDR11, PN 16, DE 180 -
 TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, CNPJ
24.419.445/0001-79, melhor lance: R$ 371,99
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Item 35: Código: 22906 - TÊ 90°, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, SDR11, PN 16, DE 180 -
 TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, CNPJ
24.419.445/0001-79, melhor lance: R$ 371,99

Item 36: Código: 22907 - TÊ 90°, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, SDR11, PN 16, DE 160 -
 TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, CNPJ
24.419.445/0001-79, melhor lance: R$ 350,00

Item 37: Código: 22907 - TÊ 90°, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, SDR11, PN 16, DE 160 -
 TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, CNPJ
24.419.445/0001-79, melhor lance: R$ 350,00

Item 38: Código: 22908 - TÊ 90°, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, SDR11, PN 16, DE 200 -
 TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, CNPJ
24.419.445/0001-79, melhor lance: R$ 800,00

Item 39: Código: 22908 - TÊ 90°, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, SDR11, PN 16, DE 200 -
 TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, CNPJ
24.419.445/0001-79, melhor lance: R$ 800,00

Item 40: Código: 23990 - ARRUELA DE BORRACHA, PARA JUNTA FLANGEADA, PN 16,
DN 400 - TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA,
CNPJ 24.419.445/0001-79, melhor lance: R$ 10,97

Item 41: Código: 24007 - ARRUELA DE BORRACHA, PARA JUNTA FLANGEADA, PN 10,
DN 80 - TVG INDUSTRIAL & SANEAMENTO LTDA, CNPJ 13.042.398/0001-70, melhor
lance: R$ 1,78

Item 42: Código: 24008 - ARRUELA DE BORRACHA, PARA JUNTA FLANGEADA, PN 10,
DN 100 - TVG INDUSTRIAL & SANEAMENTO LTDA, CNPJ 13.042.398/0001-70, melhor
lance: R$ 1,98

Item 43: Código: 24207 - LUVA REDUÇÃO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, SDR17, PN
10, DE 160 X DE 110 - N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA,
CNPJ 42.299.386/0001-24, melhor lance: R$ 315,00

Item 44: Código: 24207 - LUVA REDUÇÃO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, SDR17, PN
10, DE 160 X DE 110 - GEORG FISCHER FGS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ
02.291.486/0001-90, melhor lance: R$ 185,00

Item 45: Código: 24212 - TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, SDR 17, PN 10,
DE 110 X DE 20 - N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA, CNPJ
42.299.386/0001-24, melhor lance: R$ 190,00

Item 46: Código: 25390 - ARRUELA DE BORRACHA, PARA JUNTA FLANGEADA, PN 10,
DN 200 - TVG INDUSTRIAL & SANEAMENTO LTDA, CNPJ 13.042.398/0001-70, melhor
lance: R$ 4,19

Item 47: Código: 27182 - REDUÇÃO CONCÊNTRICA, PEAD, PE 100, PN 16, 180 X 160 MM
- VERTRAUEN COMERCIAL LTDA, CNPJ 49.826.149/0001-13, melhor lance: R$ 235,28

Item 48: Código: 27947 - ARRUELA DE BORRACHA, PARA JUNTA FLANGEADA, PN 10,
DN 250 - TVG INDUSTRIAL & SANEAMENTO LTDA, CNPJ 13.042.398/0001-70, melhor
lance: R$ 6,10

Item 49: Código: 28215 - COLARINHO PARA FLANGE, PEAD, PE 100, SDR 11, PN 16, DE
315 - TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, CNPJ
24.419.445/0001-79, melhor lance: R$ 440,00

Item 50: Código: 28215 - COLARINHO PARA FLANGE, PEAD, PE 100, SDR 11, PN 16, DE
315 - GEORG FISCHER FGS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 02.291.486/0001-90,
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melhor lance: R$ 400,00

Item 51: Código: 28958 - TUBO, PEAD, PE 100, PN10, DE 200 - N. S. A. COMERCIO DE
MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA, CNPJ 42.299.386/0001-24, melhor lance: R$ 130,00

Item 52: Código: 29672 - REGISTRO DE GAVETA, CE, FLANGES, CORPO CURTO, PN 16,
DN 75 - SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 46.344.050/0001-97, melhor lance: R$
449,99

Item 53: Código: 29678 - CURVA 90°, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, PN 10, DE 63,
SDR17 - N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA, CNPJ
42.299.386/0001-24, melhor lance: R$ 49,00

Item 54: Código: 30345 - CURVA 90°, ESGOTO, PVC, PB, CURTA, JE, DN 150 - SANETAM
COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA., CNPJ 24.537.612/0001-86, melhor lance: R$
31,00

Item 55: Código: 30352 - TÊ 90°, ESGOTO, BBB, NBR 7362, JEI, DN 350 X 150 - Fracassado

Item 56: Código: 30927 - TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 180, PRETO COM LISTRA
MARROM - a N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA, CNPJ
42.299.386/0001-24, melhor lance: R$ 105,00

Item 57: Código: 30928 - TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 280, PRETO COM LISTRA
OCRE - Anulado

Item 58: Código: 30928 - TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 280, PRETO COM LISTRA
OCRE - Anulado

Item 59: Código: 31059 - FLANGE SOLTO, PARA COLARINHO PEAD, PN16, SDR11,
DN150, DE 160 - G2 MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, CNPJ 05.931.197/0001-04, melhor
lance: R$ 167,99

Item 60: Código: 31060 - FLANGE SOLTO, PARA COLARINHO PEAD, PN16, SDR11,
DN100, DE 110 - TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA
LTDA, CNPJ 24.419.445/0001-79, melhor lance: R$ 90,00

Item 61: Código: 31061 - FLANGE SOLTO, PARA COLARINHO PEAD, PN16, SDR11,
DN200, DE 200 - TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA
LTDA, CNPJ 24.419.445/0001-79, melhor lance: R$ 190,00

Item 62: Código: 31182 - LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, SDR11 OU 17, PN 10, DE
250 - G2 MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, CNPJ 05.931.197/0001-04, melhor lance: R$
378,99

Item 63: Código: 31184 - LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, SDR11 OU 17, PN 10, DE
280 - HIDRALRICA DISTRIBUIDORA DE TUBOS E CONEXOES LTDA, CNPJ
28.026.158/0001-50, melhor lance: R$ 420,00

Item 64: Código: 31184 - LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, SDR11 OU 17, PN 10, DE
280 - GEORG FISCHER FGS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 02.291.486/0001-90,
melhor lance: R$ 380,00

Item 65: Código: 31402 - TÊ DE REDUÇÃO 90°, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, PN 10, DE
160 X DE 110 - TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA
LTDA, CNPJ 24.419.445/0001-79, melhor lance: R$ 500,00

Item 66: Código: 31423 - ARRUELA DE BORRACHA, PARA JUNTA FLANGEADA, PN 10,
DN 350 - TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA,
CNPJ 24.419.445/0001-79, melhor lance: R$ 9,50

Item 67: Código: 31446 - TÊ DE REDUÇÃO 90°, FD, BBF, JGS, PN 10, DN 300 X 250 -
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 TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA, CNPJ
46.314.067/0001-00, melhor lance: R$ 1.940,00

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/06/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/06/2024, às 08:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 17/06/2024, às 08:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Jose Stumpf,
Coordenador(a), em 17/06/2024, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/06/2024, às 17:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021709113 e o
código CRC 3CB7C164.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0021748341/2024 - SAP.CVN.ACP

 

O Município de Joinville através da Unidade de Convênios da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa a chamada
pública levada a efeito através do Edital de Chamamento Público nº 0020859913/2024/PMJ,
destinado à firmar com o Município Contrato de Gestão, objetivando a operacionalização, gestão e
manutenção dos equipamentos culturais e serviços públicos executados no COMPLEXO
CENTREVENTOS CAU HANSEN composto pelo Expocentro Edmundo Doubrawa, Teatro
Juarez Machado, Centro de Convenções Alfredo Salfer e Arena Multiuso, localizado na Avenida
José Vieira, nº 315, Bairro América, Município de Joinville/SC, bem como o julgamento efetuado
pela Comissão Permanente de Licitação (0021669656), adjudicando o objeto com a Organização
Social vencedora, qual seja: Instituto Festival de Dança de Joinville.

 

Joinville/SC, 19 de Junho de 2024.
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Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento

 

Silvia Cristina Bello

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/06/2024, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021748341 e o
código CRC C2A86879.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021688793/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 163/2024, destinado a Registro de Preços, visando a futura e
eventual contratação de empresa especializada na confecção e instalação de letras e brasão de aço
inox (identificação visual externa) para as unidades administradas pela Secretaria de Educação, bem
como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo valor global, qual seja: Werner Jeworowsky - R$299.299,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/06/2024, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 12:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021688793 e o
código CRC 514EC2C9.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021641464/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 107/2024, UASG 453230, destinado à aquisição de
equipamentos multimídia para finalização da exposição de longa duração a ser instalada no Museu
Nacional de Imigração e Colonização, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: BRAVE MULTI SOLUÇÕES LTDA, Item 04 - R$ 5.696,18 e Item 06 - R$
1.449,99 e ALZOTEC INFORMÁTICA LTDA, Item 12 - R$ 79,00, Item 20 - R$ 3,39 e Item 21
- R$ 3,39. Informa-se que os Itens 03, 05 e 16 restaram FRACASSADOS e o Item 02 foi
REVOGADO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/06/2024, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/06/2024, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021641464 e o
código CRC 694921F5.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021658007/2024 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua
a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 280/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90280/2024, Registro de Preços,
visando a futura e eventual  Contratação de serviço especializado na área cênica para produção e
apresentação de ciclo de espetáculos teatrais, ligados à temática de educação para o
trânsito, na Data/Horário: 03/07/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE DABC38A44CF95BF2997668376DD65C341FEA3AC9

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/06/2024, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/06/2024, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021658007 e o
código CRC 7CB01063.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021610445/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 07 de junho de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE MINEIA GIACOMELLI PAUL E JACKSON REINALDO PAUL o imóvel
de inscrição imobiliária 13-20-12-24-0973 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO
UTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
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ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 19/06/2024, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021610445 e o
código CRC 85BAA8C1.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021622967/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 10 de junho de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE HCC PARTICIPACOES LTDA E TANIA CRISTINA SILVA, o imóvel de
inscrição imobiliária 13-20-14-30-133 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO
UTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
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A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 19/06/2024, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021622967 e o
código CRC 046A33B0.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021639560/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 11 de junho de 2024.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE WALDEMAR OTTO WITTWER, ANGELICA WITTWER,  ANDREA
WITTWER MATHEDI, ALEXANDRE WITTWER, EDILENE DE JESUS DA SILVA
WITTWER E ADRIANE WITTWER o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-23-86-720 de
sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:
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- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 19/06/2024, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021639560 e o
código CRC 602EFE4E.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021623754/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 10 de junho de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE LEVEL INCORPORADORA E LOTEADORA LTDA E MOMENTO
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ENGENHARIA PROJETOS E EXECUCAO LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-
23-13-1414 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 19/06/2024, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021623754 e o
código CRC 82105911.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021609771/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 07 de junho de 2024.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE OLDINA COGHETTO DA ROCHA E LAERCIO ANTUNES DA
ROCHA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-12-16-603 de sua propriedade encontra-se na
condição de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 19/06/2024, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021609771 e o
código CRC 8BA2A1C7.
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COMUNICADO SEI Nº 0021754817/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
UNIDADE

RENAL
 

 
MÁQUINA DE
HEMODIÁLISE

 

 
NIPRO

 
DIAMAX 1

BATERIA MOEDA
CR 2450

R$ 6,80

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 13:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021754817 e o
código CRC E4281538.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021622194/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 10 de junho de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE M M INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA, o imóvel
de inscrição imobiliária 13-20-13-90-531 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO
UTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 19/06/2024, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021622194 e o
código CRC C9590B59.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021758029/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
CME

 

 
FRASCOS DE
ASPIRAÇÃO

 

 
PROTEC

 

VÁCUO DE
PAREDE

1 ASPIRADOR R$ 133,22

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 14:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021758029 e o
código CRC 577386BC.
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COMUNICADO SEI Nº 0021750118/2024 - SAP.UAO.AAO

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Área de Apoio Operacional da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela
Portaria nº 027/2023 (SEI 0020502132), referente o Termo de Contrato nº 329/2024 firmado entre
o  MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Administração e Planejamento e a
empresa Custodio Refrigerações Ltda, cujo objeto é a a contratação  de empresa especializada na
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e
refrigeração, com o fornecimento de peças, considerando o disposto no presente termo de contrato:
Item 2.5 - Do item fornecimento de peças, leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios, conforme segue:

 

Descrição do Item Unidade
Medida

Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

Torneira unidade 10 R$54,00 R$540,00
Mangueira Ent. Água unidade 6 R$47,00 R$282,00

Cabo Alimentação unidade 1 R$68,00 R$68,00
Botão acionamento água -

Purificador Europa
unidade 2 R$65,00 R$65,00

 

Fontes de preços obtidas conforme documento SEI  0021750535
 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de equipamentos de climatização e refrigeração, com vistas à obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 01 (um) dia útil, contados da publicação, para que os interessados
apresentem proposta com menor preço junto à Secretaria de Administração e Planejamento, à
Avenida Hermann August Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08h00 às 14h00 horas.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz,
Coordenador(a), em 19/06/2024, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Edson Luis Cardoso Nunes,
Coordenador(a), em 19/06/2024, às 09:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilmar Pavinatto, Gerente,
em 19/06/2024, às 11:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021750118 e o
código CRC E5E2DEC5.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021620592/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 10 de junho de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE GERSON SCHWOELK E ROSANGELA SCHWOELK, o imóvel de
inscrição imobiliária 13-20-13-34-921 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO
UTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
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SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 19/06/2024, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021620592 e o
código CRC ED283D45.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021620050/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 10 de junho de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE CCI PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS S.A. , o imóvel de
inscrição imobiliária 13-20-14-63-650 de sua propriedade encontra-se na condição
de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;
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- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 19/06/2024, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021620050 e o
código CRC DF23F796.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021593199/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 06 de junho de 2024.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE GUIRLEI DINE RUYSAM E COSTA PEREIRA PARTICIPAÇÕES
LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-43-38-619 de sua propriedade encontra-se na
condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
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residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 19/06/2024, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021593199 e o
código CRC BE7CFC65.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021604147/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 07 de junho de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE L.C.S. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, MAURITA
NOBREGA MEISTER, MARLENE GARCIA, SOLANGE GARCIA, PATRICIA
GARCIA, ROBERTO NOBREGA GARCIA o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-24-73-
202 de sua propriedade encontra-se na condição de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 19/06/2024, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021604147 e o
código CRC 54B2D432.
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COMUNICADO SEI Nº 0021754335/2024 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
p e l a PORTARIA Nº 180/2022/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 059/2019, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa SLS
HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME, cujo objeto é a  contratação de empresa para realização de
serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares e diagnóstico, laboratoriais,
de fisioterapia e locomoção, audiológicos e otorrinolaringológicos, oftalmológicos que pertençam a Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 118/2019 , considerando o disposto no inciso II
item 4 - 4. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL, PEÇA E ACESSÓRIO E
OUTROS do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
CARTA DE EXCLUSIVIDADE

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA
VALOR
UNIT.

 Interacoustics Eclipse
Calibração e Manutenção
Preventiva

R$ 1.200,00

 IHS Smart
Calibração e Manutenção
Preventiva

R$ 1.200,00

 Interacoustics Affinity
Calibração e Manutenção
Preventiva

R$ 800,00

 Interacoustics AT 235
Calibração e Manutenção
Preventiva

R$ 800,00

 Interacoustics AD 229 E
Calibração e Manutenção
Preventiva

R$ 800,00

 Interacoustics Otoread
Calibração e Manutenção
Preventiva

R$ 800,00

           - Cabine
Calibração - Medição de Ruido
Cabine

R$ 400,00

           - 
Campo
Livre

Calibração Campo Livre R$ 300,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  R. Dr. João Colin, 2700 - Santo Antônio, Joinville - SC, 89218-035, das
13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Joice Meurer Santana,
Servidor(a) Público(a), em 19/06/2024, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021754335 e o
código CRC C58ECC7F.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021573461/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 05 de junho de 2024.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE LP INCORPORAÇÃO SPE LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-13-
95-220 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
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mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 19/06/2024, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021573461 e o
código CRC 9142F7A7.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021575620/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 05 de junho de 2024.

 

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE URBAN EMPREENDIMENTOS, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-24-80-
328 de sua propriedade encontra-se na condição de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
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Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 19/06/2024, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021575620 e o
código CRC D216DA00.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021610784/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 07 de junho de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE N. CORREIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, o imóvel de
inscrição imobiliária 13-20-12-75-608 de sua propriedade encontra-se na condição
de NÃO UTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.
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- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 19/06/2024, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021610784 e o
código CRC F256494C.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021576329/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 05 de junho de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE COLEGIO CENECISTA JOSE ELIAS MOREIRA, CAMPANHA
NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-3-
69-1036 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO UTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
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Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 19/06/2024, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021576329 e o
código CRC 940EAB3F.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021604418/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 07 de junho de 2024.
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NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE NOILI MULLER CAMPOS E CARLOS ROBERTO CAMPOS o imóvel de
inscrição imobiliária 13-20-12-57-490 de sua propriedade encontra-se na condição
de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 19/06/2024, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021604418 e o
código CRC 4A878887.
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COMUNICADO SEI Nº 0021576697/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 05 de junho de 2024.

 

 

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE ANGELICA WITTWER, ANDREA WITTWER MATHEDI, ALEXANDRE
WITTWER E ADRIANE WITTWER BARAN, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-23-86-
710 de sua propriedade encontra-se na condição de SUBUTILIZADO

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 19/06/2024, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

129 de 155

Nº 2490, quarta-feira, 19 de junho de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021576697 e o
código CRC 8E70FC49.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021591411/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 06 de junho de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE JOÃO VICTOR LINHARES DA SILVA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-
20-4-41-98 de sua propriedade encontra-se na condição de  NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

130 de 155

Nº 2490, quarta-feira, 19 de junho de 2024



 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 19/06/2024, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021591411 e o
código CRC EAA01742.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021592793/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 06 de junho de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE JAIR LEMOS , o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-4-57-727 de sua
propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
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telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 19/06/2024, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021592793 e o
código CRC F9F6D65F.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021591712/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 06 de junho de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE NILO GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR E ODETE GOMES DE
OLIVEIRA JUNIOR, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-4-51-304 de sua propriedade
encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;
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- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 19/06/2024, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021591712 e o
código CRC 5F219218.

DECISÃO SEI Nº 0021674313/2024 - CAJ.DIPRE

Joinville, 12 de junho de 2024.

 

 

Processo Administrativo nº 23.1.015603-0

Contratada: SANELPLED COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA

CNPJ: 42.923.886/0001-95

Rodovia BR-376, nº 18.531, São Marcos, CEP 83.090-360, São José dos Pinhais/PR.

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar possíveis
irregularidades quanto ao não cumprimento do prazo de entrega de itens registrados na Ata de
Registro de Preços nº 162/2023, passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada da DECISÃO SEI Nº
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0020292470/2024 - CAJ.DICAF, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o
contraditório e a ampla defesa.

Em 30/04/2024 a contratada apresentou recurso administrativo à decisão, onde alega e comprova
que os itens faltantes (1.500 unidades, de 2.000 solicitadas) na OC nº 1634/2023 foram
devidamente entregues em 20/12/2023, conforme nota fiscal nº 395. A Comissão de Aplicação de
Penalidades entende que, não houve inexecução parcial da Ordem de Compras nº 1634/2023,
conforme comprovado pela Contratada em fase de recurso, ocorrendo apenas o atraso na entrega
dos itens da OC.

 

Quanto ao PARECER JURÍDICO SEI Nº 0021480190/2024 - CAJ.DIPRE.AJUD, aduz que além
da multa ser adequada aos dias efetivamente atrasados, a pena de suspensão/impedimento deve ser
substituída pela pena de advertência, bem como deve ser mantido o cancelamento da ata de registro
de preços. Sugere ainda que seja orientado a CAJ.DICAF.GSL,CLO, para que nos futuros
processos seja comunicado se no decorrer da tramitação do processo para aplicação de penalidade,
as contratadas vierem a realizar a entrega dos itens faltantes na OC, por questão de eficiência,
moralidade e segurança jurídica.

 

Feitos estes breves apontamentos, informo CIÊNCIA às considerações e à conclusão do Relatório
Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP e da
decisão proferida pelo Diretor Administrativo e Financeiro, bem como ACOLHO o Parecer
Jurídico, e DECIDO pelo conhecimento do recurso e seu parcial provimento, conforme
considerações do Parecer Jurídico, aplicando à empresa SANELPLED COMERCIO DE
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA de MULTA no valor de R$ 6.396,00 (seis mil, trezentos e
noventa e seis reais); de ADVERTÊNCIA, bem como CANCELAMENTO da Ata de Registro
de Preços nº 162/2023, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidos nos itens 68.1, 68.2,
subitens 3 e 4, 68.3, alínea "a", 68.4, subitem 1, 68.6, subitem e 68.7 do Regulamento de Licitações
e Contratos da Companhia Águas de Joinville, nos itens 15.1, 15.2, alíneas "c" e "d", 15.3 alínea
"a" e "e", 15.4, alínea "a", 15.6, alínea "a", 15.7 e 15.9, alíneas "e" e "g", da Ata de Registro de
Preços nº 162/2023. Fundamenta-se ainda no artigo 83, incisos II e III da Lei 13.303/2016.

 

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão proferida.

 

DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a cobrança da multa e demais
providências, podendo-se descontar dos créditos da Contratada qualquer valor relativo à multa,
ressarcimentos e indenizações.

 

DETERMINO ainda, nos termos do Parecer Jurídico em questão, seja orientado a
CAJ.DICAF.GSL,CLO a para que nos futuros processos de aplicação de penalidades seja
comunicado no processo se as contratadas vierem a realizar a entrega dos itens faltantes na OC, por
questão de eficiência, moralidade e segurança jurídica.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/06/2024, às 17:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021674313 e o
código CRC 7000D7A5.

 

DECISÃO SEI Nº 0021762079/2024 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

Requerimento Administrativo n. 050/2024/NAT

Solicitante: L. H. da S.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Fátima

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável
do Diretor Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0021761850), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pelo usuário L. H. da S., assistido pela UBSF Fátima, que objetivava o
fornecimento de fórmula infantil de aminoácidos isento de soja em favor do Solicitante, pelo
período de 06 (seis) meses.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 19/06/2024, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021762079 e o
código CRC 03723DBE.

 

ERRATA SEI Nº 0021747466/2024 - PGM.GAB
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Joinville, 18 de junho de 2024.

 

Errata à Portaria nº 6, de 4 de março de 2024 (PGM.GAB 0020400809).

No art. 1º, no campo final da tabela que acompanha o dispositivo, Ordem nº 40,
Nome N.H.H.L., promove-se as seguintes retificações formais.

Onde se lê: Processo 22.0.110664-3, Solicitação em Empenho 22.0.298749-0,
Data de Pagto 01/09/22, Comprovante 0014177815, página 11. 

Leia-se: Processo 22.0.122603-7, Solicitação em Empenho 22.0.384819-1, Data
de Pagto 16/11/22, Comprovante 0015003470, página 1.

É o conteúdo da Errata, permanecendo as demais partes inalteradas.

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 19/06/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021747466 e o
código CRC 8836E6F5.

 

ERRATA SEI Nº 0021753064/2024 - SED.NAD

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

 

PORTARIA Nº 824/2024 - SED.GAB - SED.GAB, de 10 de junho de 2024, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2483, de 10 de junho de 2024.

 

Onde se lê:  Os servidores Sulamita Wagner Gartz, matrícula 48865, e Rudinei Dutra, matrícula
51325, indicados pelos servidores da área;.

 

Leia-se:  Os servidores Marlete Aline Conti Wroblewski, matrícula 40897, e Rudinei Dutra,
matrícula 51325, indicados pelos servidores da área;
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Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021753064 e o
código CRC 1181F56F.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI Nº 197/2024, DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E PLANEJAMENTO

 

Dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação
eletrônica do processo Proteção de Dados - Relatório
de Impacto de Proteção de Dados Pessoais, no âmbito
da Administração Pública Municipal.
 
 

O Secretário de Administração e Planejamento, no uso de suas atribuições,

 

 

RESOLVE:

 

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

 

Art. 1º Estabelecer que o processo Proteção de Dados - Relatório de Impacto
de Proteção de Dados Pessoais, no âmbito da Administração Pública Municipal, será autuado e
tramitado exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações – SEI.
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CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

 

Art. 2º O processo Proteção de Dados - Relatório de Impacto de Proteção de
Dados Pessoais, tem como unidade gestora a Unidade de Gestão - Área de Proteção de Dados da
Secretaria de Administração e Planejamento (SAP.UNG.APD).

 

Art. 3º À Unidade Gestora caberá as seguintes competências relativas à
tramitação eletrônica do referido processo: 

 

I - propor as diretrizes para os processos operacionalizados;

 

II - analisar e propor melhorias para a tramitação eletrônica do processo;

 

III - definir o nível de acesso do processo e dos documentos;

 

IV - definir o fluxo do processo; e

 

V - solicitar ao órgão gestor do SEI a inclusão e/ou alterações necessárias na
parametrização do sistema relativas ao processo.

 

CAPÍTULO III

DO PROCESSO

 

Art. 4º O processo Proteção de Dados - Relatório de Impacto de Proteção de
Dados Pessoais (RIPD), quanto ao nível de acesso, será autuado como Restrito.

 

Art. 5º A autuação do processo Proteção de Dados - Relatório de Impacto de
Proteção de Dados Pessoais é de competência única e exclusiva da Unidade de Gestão - Área de
Proteção de Dados (SAP.UNG.APD).

 

Art. 6º O fluxo operacional do processo e os documentos a ele relativos deverão
seguir as orientações na forma dos anexos.

 

Art. 7º O processo deverá ser autuado e tramitado utilizando os modelos
disponíveis em "tipos de documentos" no Sistema Eletrônico de Informações - SEI.
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Art. 8° O referido tipo de processo será autuado exclusivamente para elaboração
do Relatório de Impacto de Proteção de Dados Pessoais (RIPD), em conformidade com a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais.

 

Art. 9º A partir desta Instrução Normativa, somente será permitida a autuação de
processos na forma eletrônica, no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, instituído pelo Decreto
nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014, e pelo disposto nesta Instrução Normativa.

 

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 10. Além do disposto nesta Normativa, deverão ser observadas as leis e
normas dispostas no processo e nos documentos a ele relativos, seguindo as orientações na forma
do Anexo.

  

 

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento

 

Anexo I

Prefeitura de Joinville

Base de Conhecimento para os Processos

 

PROCEDIMENTO PARA O PROCESSO PROTEÇÃO DE DADOS - RELATÓRIO DE
IMPACTO DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

 

Qual é o tipo de processo?

Essa base de conhecimento está relacionada ao processo Proteção de Dados - Relatório de Impacto
de Proteção de Dados Pessoais.

 

Qual é a unidade gestora do processo?

A unidade gestora do processo é a Unidade de Gestão (SAP.UNG.APD) da Secretaria de
Administração e Planejamento.

 

Quais são as tarefas necessárias à execução do processo?

Para a realização deste processo devem ser inseridos os documentos indicados no fluxo processual,
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de acordo com a solicitação a ser realizada em consonância com o previsto na presente Instrução
Normativa. Para a elaboração e inclusão dos documentos devem ser utilizados os modelos
disponibilizados no Sistema Eletrônico de Informações, conforme indicado no Anexo III - Mapa de
Documentos da presente Base de Conhecimento. 

 

Quais são os requisitos necessários a esse tipo de processo?

O processo Proteção de Dados - Relatório de Impacto de Proteção de Dados Pessoais para ser
autuado, dependerá da necessidade legal de elaboração do RIPD. Tal necessidade será identificada
quando ocorrer o mapeamento dos processos de trabalho que tratam dados pessoais no âmbito do
Município de Joinville, e forem observados os devidos requisitos legais.

A ANPD tem o entendimento de que devem ser elaborados RIPDs específicos para cada
tratamento que podem gerar altos riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais.

 

Quais são os documentos necessários a esse tipo de processo?

O processo em questão e sua tramitação serão compostos pelos documentos indicados no Mapa de
Documentos e, eventualmente, por outros documentos complementares que se fizerem necessários e
a unidade gestora julgar conveniente utilizar e/ou solicitar. Para a elaboração e inclusão dos
documentos devem ser utilizados os modelos disponibilizados no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI conforme indicados no Anexo III - Mapa de Documentos.

 

Qual a legislação vinculada a este processo?

Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014, que institui o Sistema Eletrônico de Informações -
SEI.

Decreto nº 44.844, de 25 de novembro de 2021, que dispõe sobre a aplicação da Lei Federal nº
13.709, de 14 de agosto de 2018, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e
Indireta do Município de Joinville. 

Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - que dispõe sobre o
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica
de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

 

Anexos

II - Mapa de Contexto_Proteção de Dados - Relatório de Impacto de Proteção de Dados Pessoais

III - Mapa de Documentos_ Proteção de Dados - Relatório de Impacto de Proteção de Dados
Pessoais

IV - Fluxos do processo_ Proteção de Dados - Relatório de Impacto de Proteção de Dados Pessoais

 

Anexo II

Mapa de Contexto
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Quem? O que faz? Enviar para?

SAP.UNG.APD
Elabora o Relatório de Impacto de Proteção de Dados Pessoais

(RIPD) e disponibiliza em bloco para assinatura
Unidade interessada

Unidade Interessada
Confere o RIPD dos seus processos, o Secretário da pasta assina,

devolve bloco 
SAP.UNG.APD

SAP.UNG.APD Disponibiliza em bloco de assinatura 
Encarregado de

Tratamento de Dados
Pessoais

Encarregado de
Tratamento de Dados

Pessoais
Devolve bloco

SAP.UNG.APD e/ou
SAP.UTI

SAP.UNG.APD e/ou
SAP.UTI

Disponibiliza em bloco de assinatura do Secretário da SAP SAP.GAB

SAP.GAB Devolve bloco SAP.UNG.APD

SAP.UNG.APD Armazena o documento e conclui o Processo *

 

Anexo III

Mapa de Documentos

 

Tipo de
Documento

Conteúdo

Relatório
de Impacto
de Proteção

de Dados

Descreve as operações de tratamento de dados pessoais que possam gerar riscos às liberdades civis e aos
direitos fundamentais dos titulares de dados pessoais, bem como descreve os controles, implementados ou que

serão implementados, que objetivam o tratamento de riscos à segurança da informação, à privacidade e à
proteção de dados pessoais.

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI nº 0021275741.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021656408 e o
código CRC AE79E09F.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEI Nº 0021754103/2024
- SAP.CVN

I - Das Razões para a Formalização por Dispensa:

Considerando a Lei Federal 13.019/2014  que possibilita a formalização de parcerias com entidades
por meio de dispensa de chamamento público conforme o disposto no inciso VI, do art. 30:
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Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.

 

Considerando a experiência prévia em atendimento a Pessoa em Situação de Rua, como
requisito estabelecido pela Secretaria de Assistência Social, para a execução do serviço de
Alojamento Social na modalidade de pernoite, para pessoas em situação de rua - Operação baixas
temperaturas;

Considerando que a Proposta de Parceria para a execução do serviço,  foi encaminhada  de forma
isonomica a todas as entidades da rede socioassistencial, com a experiência requerida, inscritas no
Conselho Municipal de Assistência Social,e também às instituições credenciadas junto a este orgão
gestor;

Considerando a manifestação de interesse na formalização da parceria, emitida  pela Casa da Vó
Joaquina e a negativa das demais entidades,  conforme documentado no SEI 0021467186 e
0021467234,

Considerando que a entidade Casa da Vó Joaquina constituída como Organização de Assistência
Social, sem fins lucrativos, dedicada a executar serviços socioassistenciais, comprovou estar
devidamente credenciada junto ao gestor da politica pública (0021533456), portanto atendendo os
requisitos do Art. 30º da Lei 13.019/2014, justifica-se dispensa do chamamento público para
formalização da parceria pleiteada, atendendo ao interesse público, aos princípios da isonomia
e economicidade, previstos na CF/88.

II - Da Razão da Escolha da Organização:

Considerando que a entidade cumpre os critérios exigidos na Resolução n° 21, de 24 de novembro
de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social que estabelece os requisitos para celebração
de parcerias, conforme a Lei Nº 13.019, de 31 de julho de 2014, entre o órgão gestor da assistência
social e as entidades ou organizações de assistência social no âmbito do Sistema Único de
Assistência Social -SUAS;

Considerando que a organização da sociedade civil já realiza serviços socioassistenciais por meio
do atendimento a pessoas em situação de rua desde Jan/2020 mediante à termo de
colaboração, apresentando experiência, capacidade técnica e operacional para a execução do
serviço de Alojamento Social na modalidade de pernoite, para pessoas em situação de rua -
 Operação baixas temperaturas e que a instituição manifestou interesse em executar a parceria
 pleiteada, justifica-se a escolha da organização.

 

III - Do custo Benefício e Vantajosidade:

Considerando a demanda existente e a insuficiência estrutural para a execução direta por esta
Municipalidade, e que tal hipótese de toda forma, oneraria esta Administração Pública em um
montante substancialmente maior ao apresentado na proposta de parceria, a conjugação de esforços
para a formalização de Termo de Colaboração com a OSC para a  execução do serviço de
Alojamento Social na modalidade de pernoite, para pessoas em situação de rua - Operação baixas
temperaturas, potencializa a eficiência do serviço público;
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Desta forma, denota-se  vantajosa e benéfica, a parceria pleiteada, atendendo ao interesse
público, promovendo, o incentivo à organização da sociedade civil para a cooperação com o poder
público, em conformidade aos fundamentos da gestão pública democrática e os princípios da
legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, eficiência e
eficácia, com fulcro no Art. 5ª da Lei 13.019/2014.

IV - Indicar Emendas Parlamentares e seus respectivas valores, quando houver:

Não se Aplica.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 19/06/2024, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021754103 e o
código CRC 131CB654.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0021749440/2024 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas

Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

 

Resolução nº 23/2024 – COMDI

 

Dispõe sobre a Criação da Comissão de Julgamento Técnico, Elaboração e seleção de projetos 
financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – FMDPI.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003 e alterada pelas
leis nº 6.588/2009 e 8.026/2015,

Considerando que as Comissões de Trabalho serão criadas pelo Conselho Municipal dos
Direitos do Idoso, por meio de resolução, para realizar estudos e produzir indicativos para
apreciação do Plenário no que tange à Política Municipal do Idoso, conforme preceitua o
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artigo 5º da lei de criação do COMDI e o inciso VIII do artigo 27 do Regimento Interno.

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é órgão paritário
com função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos da Pessoa Idosa, amparado pela Lei 6.588/2009 e Lei 8026/2015;

Considerando a Lei Municipal nº4733/2003, alterada pela Lei 6588/2009 e 8026/2015, que
dispõe sobre a criação do COMDI, do FMDPI e suas diretrizes e outros;

Considerando a deliberação e aprovação em Reunião Ordinária dia  18 de junho de 2024.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Criar a Comissão de Julgamento Técnico, Elaboração e seleção de
projetos financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville –
FMDPI e outras providências.

 

Art. 2º - A Comissão Especial, será composta pelas seguintes Conselheiras da Gestão
2023-2025: Maria das Graças Machado Cossia, Dulcelina da Luz Pinheiro, Elisabete da
Silva Dias, Marilda Costa, Estelita Magalhães, Doris Deggau Fruit, Susana Stas e Crisitane
Krauser Gilgen.

 

Art. 3º –  As reuniões da Comissão de Julgamento Técnico, Elaboração e seleção de
projetos financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville –
FMDPI, serão fixas, em datas a serem definidas pela comissão na sua primeira reunião e
em outras datas, sempre que necessário, e serão registradas em ata ou relatório.

 

Art. 4º - A Comissão de Julgamento Técnico, Elaboração e seleção de projetos financiados
pelo Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – FMDPI, definirá um
coordenador e um relator para representá-la, quando necessário.

 

Art. 5º – Cabe a Comissão de Julgamento Técnico, Elaboração e seleção de
projetos financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville –
FMDPI:

a) elaborar resolução fixando os procedimentos e critérios para a aprovação de projetos a
serem financiados com recursos do Fundo dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI, em
consonância com o estabelecido no plano de aplicação e obediência aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade;

b) propor os eixos temáticos a serem contemplados e os valores a serem destinados no
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edital;

c) definir cronograma de execução e aplicação do edital;

d) definir o público prioritário para a seleção de projetos;

e) oferecer condições para as organizações da sociedade civil participarem do processo de
seleção, como oficinas, capacitações, documentação de apoio, orientações e diligências
quando se fizer necessário;

f) avaliar e classificar os projetos;

g) publicar por meio de resolução a ser submetida e votada em plenária do COMDI, a
relação dos projetos contemplados por ordem de classificação.

 

Art. 6º – A Comissão de Julgamento Técnico, Elaboração e seleção de
projetos financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville –
FMDPI, terá seu prazo de funcionamento durante a gestão das Conselheiras, 2023 - 2025.

 

Art. 7º - Os casos omissos na presente resolução serão avaliados pela Comissão Especial
e, se for o caso, submetidos à sessão plenária do COMDI.

 

Art. 8º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Elisabete da Silva Dias
Presidente COMDI

Documento assinado eletronicamente por Elisabete da Silva Dias,
Usuário Externo, em 19/06/2024, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021749440 e o
código CRC DCF2E915.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0021742012/2024 - SED.UAC
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Joinville, 18 de junho de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 1084/2024/CME

Aprova Atualização Cadastral Anual – 2024 dos
Centros de Educação Infantil abaixo relacionados
segundo o que determina o art. 21 da Resolução nº
910/2022/CME de 17 de agosto de 2021.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Incisos IV e XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo
em vista o deliberado na Sessão Plenária de 18 de junho de 2024,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovada a Atualização Cadastral (2024) dos Centros de Educação Infantil
relacionados abaixo, pertencentes à Rede Privada de Ensino do Município de Joinville:
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Nº Processo Unidade CNPJ Relator

24.0.095450-
4

TIA LIA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA
21.200.462/0001-

22

Gabriela
Longo
Pereira
Gujava

24.0.109574-
2

JESSICA LAIS RAUZIZ ROSA - ME - JARDIM DE INFÂNCIA
LEÃOZINHO

27.116.753/0001-
13

Palova
Santos
Balzer

24.0.109650-
1

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO DOS
QUERUBINS

03.816.834/0001-
68

Cleiton
Leonidas

Isauro

24.0.110283-
8

ESPAÇO RECREATIVO E PEDAGÓGICO PINTANDO 7 NO
FLORESCER LTDA

49.466.719/0001-
01

Ana Maria
Alves de
Carvalho

24.0.111884-
0

CEI ANJINHO SAPECA LTDA
46.492.934/0001-

99

Elisa
Thomazi

Bratti
Coelho

24.0.114110-
8

JARDIM DE INFÂNCIA BOA SEMENTE LTDA ME
13.337.743/0001-

01

Simone
Seenem
Criano

24.0.115235-
5

UNI DUNI TÊ JARDIM ESCOLA LTDA - UNI BILINGUAL
SCHOOL

85.187.532/0001-
32

Luiz
Fernando
Estevão

24.0.116233-
4

SISTEMA ELITE DE ENSINO S.A - ALFA JOINVILLE
14.011.425/0046-

02
Dayane

Clock Luiz

24.0.117058-
2

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ESTAÇÃO DO BEBÊ LTDA
ME

17.333.200/0001-
69

Daniel
Hupalo

24.0.117057-
4

CEI BRINCAR E APRENDER LTDA
47.485.094/0001-

08
Daniel
Hupalo

24.0.117287-
9

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE -
COLÉGIO CENECISTA JOSÉ ELIAS MOREIRA

33.621.384/0955-
86

Detlev
Maiquel

Bahr

24.0.117436-
7

 CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL PIMPOLHOS LTDA - CEI
FAZENDO ARTE

06.349.446/0001-
02

Detlev
Maiquel

Bahr

24.0.119483-
0

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAIOS DE LUZ LTDA -
BELLOS BAMBINOS

04.326.376/0001-
41

Daisy
Cristhiane

Lemos
Godoi

24.0.119775-
8

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ECCHER E BUDAL ARINS
LTDA - CEI TIA SULA

31.924.078/0001-
26

Ana Paula
Simião
Pinto

24.0.117306-
9

ASSOCIAÇÃO ACOLHER JARDIM PARAÍSO
20.925.985/0001-

73

Detlev
Maiquel

Bahr

24.0.117088-
4

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SONHO DA CRIANÇA
LTDA - CEI TIA VERA

38.924.506/0001-
60

Daniel
Hupalo

24.0.113796-
8

INSTITUTO CORE - ESCOLA INTERNACIONAL DE JOINVILLE
24.447.148/0001-

37

Gabriela
Longo
Pereira
Gujava

 

Art. 2º. A presente atualização tem validade até 30 de abril de 2025.
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Art. 3º. Os Centros de Educação Infantil deverão manter as condições do seu quadro
funcional durante todo o período de validade desta atualização, sob pena de cancelamento
da sua Autorização de Funcionamento caso as condições não sejam mais atendidas nos
termos do disposto da Resolução nº 0910/2021/CME.

 

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 18/06/2024, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021742012 e o
código CRC 141F45E1.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 0021625748/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Concorrência nº 056/2024, destinado à contratação de empresa especializada para
construção do centro de educação infantil santa catarina. Diante dos motivos expostos no
Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao
recurso interposto pela empresa ENGECON SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, sendo
a decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/06/2024, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021625748 e o
código CRC F19DF73F.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD
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Processo Administrativo Disciplinar nº 20/22 - Considerando que restou demonstrada conduta
imprópria de servidor no exercício da função, em ofensa aos deveres previstos no art. 155, incisos
II, VIII e X, da LC nº 266/08, determino a penalidade de DEMISSÃO ao servidor Paulo Henrique
Spezia Vieira, matrícula nº 55.152, Professor de Matemática, lotado à época dos fatos na Escola
Municipal Prefeito Luiz Gomes, Secretaria de Educação, conforme prevê o art. 172, inciso V, da
Lei Complementar n° 266/08.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/06/2024, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021664959 e o
código CRC FED5DBA6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 324/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 084/2024,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa HEXIS CIENTÍFICA
LTDA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DE
REGISTRADOR (LOGGER) DE VAZÃO DOTADO DE SENSOR
ÁREA/VELOCIDADE, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo
de Referência, nos termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2024.

 

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 - Gestor

Jaqueline Cremonini, Matrícula n° 1513 - Fiscal Titular

Dalva Schnorremberger, Matrícula n° 672 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;
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g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021744059 e o
código CRC 280EE273.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 326/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 120/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  N.
S. A. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

151 de 155

Nº 2490, quarta-feira, 19 de junho de 2024



2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/06/2024, às 13:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021748054 e o
código CRC 059C8BDE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 325/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
090/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  XYLEM
BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBAS, DA MARCA XYLEM., conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos da
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2024.

 

Leandro Luis Becker, Matrícula nº 1156 - Gestor Titular

Luiz Gustavo Guidini dos Santos, Matrícula nº 1426 - Fiscal Titular

Joceli Gomes, Matrícula nº 0894 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
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providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as

154 de 155

Nº 2490, quarta-feira, 19 de junho de 2024



ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/06/2024, às 13:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021744573 e o
código CRC 7335424C.

155 de 155

Nº 2490, quarta-feira, 19 de junho de 2024


